
Nº 200, terça-feira, 20 de outubro de 201578 ISSN 1677-7069

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00032015102000078

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

3

6 - DO LOCAL DAS PROVAS 6.1 - As provas serão realizadas no Departamento Acadêmico ou Unidade Acadêmica de oferta da
referida vaga. 7 - NOTA FINAL DA SELEÇÃO 7.1 - A nota final da seleção será calculada da seguinte forma: Nota Final =
((PD×6)+(PT×4))/10, onde, PD= Nota da Prova Didática, composta pela média aritmética das notas atribuídas pelos avaliadores; PT= Nota da
Prova de Títulos. 7.2 - O candidato que obtiver nota inferior a 7,0 da maioria dos avaliadores na prova didática será eliminado do concurso.
7.3 - O candidato com nota final inferior a 7,0 estará reprovado. 8 - DO CRONOGRAMA. 8.1- O presente cronograma estará sujeito a
alterações caso necessário.

D ATA S HORÁRIO AT I V I D A D E S
20 a 29 de outubro de 2015 08h às 12h e 14h às 17h. Período de inscrição.
20 a 25 de outubro de 2015 - Período para solicitar isenção da taxa de inscrição via e-mail.

27 de outubro de 2015 - Resultado da solicitação de isenção em www.concurso.ufrpe.br.
04 de novembro de 2015 - Homologação das inscrições no site www.concurso.ufrpe.br.
09 de novembro de 2015 8h30 Sorteio do ponto e ordem de apresentação da prova didática (É obrigatório o com-

parecimento dos candidatos).
9h Reunião da banca examinadora para análise de títulos.

10 de novembro de 2015 8h Início da realização da prova didática.
11 de novembro de 2015 - Divulgação dos resultados no www.concurso.ufrpe.br.

Recife, 19 de outubro de 2015.
MARIA JOSÉ DE SENA

Reitora

EDITAL No- 37/2015
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CONDIÇÕES GERAIS

PARA SELEÇÃO SIMPLIFICADA DE PROFESSOR
S U B S T I T U TO

A Reitora da Universidade Federal Rural de Pernambuco
(UFRPE), no uso de suas atribuições, Torna Pública retificação do
Edital de Condições Gerais para Seleção Simplificada de Professor
Substituto da UFRPE, publicado em DOU de 19/03/2014 e Retificado
pelo Edital 34/2014 publicado em DOU do dia 4/12/2014.

Desconsiderar o ANEXO I - TABELA DE AVALIAÇÃO DE
TÍTULOS. Ficando substituído pelo seguinte texto:

ANEXO I - TABELA DE AVALIAÇÃO DE TÍTULOS.

GRUPO I- FORMAÇÃO ACADÊMICA ou Pós-Doutorado
(Pontuação permitida em apenas um dos
itens abaixo.)

Pontos Quantidade máxi-
ma computável

To t a l

1.1- Graduação - Apenas o de
maior pontuação.

-

1.1.1- Na área específica do Concurso 60,0
1.1.2- Em área correlata à matéria do
Concurso

50,0

1.2- Especialização - -
1.2.1- Na área específica do Concurso 70,0
1.2.2- Em área correlata à matéria do
Concurso

60,0

1.3- Mestrado - -
1.3.1- Na área específica do Concurso 80,0
1.3.2- Em área correlata à matéria do
Concurso

70,0

1.4- Doutorado em Programa reconhecido
pelo CNE e credenciado pela CAPES

- -

1.4.1- Na área específica do Concurso 90,0
1.4.2- Em área correlata à matéria do
Concurso

80,0

1.5- Pós-Doutorado - -
1.5.1- Na área específica do Concurso 100,0
1.5.2- Em área correlata à matéria do
Concurso

90,0

TO TA L

GRUPO II- EXPERIÊNCIA DIDÁTICA
(Máximo de pontos = 100) Pontos Quantidade máxi-

ma computável
To t a l

2.1- Tempo de exercício.
2.1.1 - Tempo de exercício no Magistério
no Ensino Superior.

- - -

2.1.1- Entre 1 a 2 anos 40,0 -
2.1.2- Mais de 2 e até 5 anos 50,0 -
2.1.3- Mais de 5 anos 60,0 -
2.1.2 - Tempo de exercício no Magistério
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológi-
co.

- - -

2.1.1- Entre 1 a 2 anos 40,0 -
2.1.2- Mais de 2 e até 5 anos 50,0 -
2.1.3- Mais de 5 anos 60,0 -
2.2- Tempo de exercício de Estágio de
Docência no Ensino Superior ou Progra-
ma de Monitoria

- - -

2.2.1- Durante 1 semestre 15,0 -
2.2.2- Mais de 1 semestre 30,0 -
2.3- Participação em Bancas ou Comis-
sões Examinadoras de Graduação e Pós-
Graduação

10,0 5

2.4- Participação em Bancas ou Comis-
sões Examinadoras de Seleção para o Ma-
gistério Superior

10,0 5

2.5- Orientação de Trabalhos Acadêmi-
cos

- - -

2.5.1- Monografias, Iniciação Científica e
Programa Especial de Treinamento

5,0 5

2.5.2- Monografias de Especialização 7,0 5
2.5.3- Dissertações de Mestrado 10,0 5
2.5.4- Teses de Doutorado 15,0 5
2.6- Cursos ministrados (Extensão, Capa-
citação ou equivalentes na área do con-
curso) /Para cada 10 horas

1,5 100 horas

TO TA L

GRUPO III- PRODUÇÃO CIENTIFICA, ARTÍSTICA E DE CULTURA GERAL

(Máximo de pontos = 100) Pontos Quantidade máxi-
ma computável

To t a l

3.1- Livros publicados - - -

3.1.1- Com corpo editorial - - -

3.1.1.1- Na área específica da matéria em
concurso

- - -

3.1.1.1.1- Nos últimos 5 (cinco) anos 40,0 2

3.1.1.1.2- Além dos 5 (cinco) anos 20,0 2

3.1.1.2- Em área correlata à matéria em
concurso

- - -

3.1.1.2.1- Nos últimos 5 (cinco) anos 20,0 2

3.1.1.2.2- Além dos 5 (cinco) anos 10,0 2

3.2- Capítulos de Livros publicados - - -

3.2.1- Com corpo editorial - - -

3.2.1.1- Na área específica da matéria em
concurso

- - -

3.2.1.1.1- Nos últimos 5 (cinco) anos 15,0 3

3.2.1.1.2- Além dos 5 (cinco) anos 7,5 2

3.2.1.2- Em área correlata à matéria em
concurso

- - -

3.2.1.2.1- Nos últimos 5 (cinco) anos 10,0 2

3.2.1.2.2- Além dos 5 (cinco) anos 5,0 2

3.3- Trabalhos publicados em Revistas e/ou
Periódicos de reconhecido valor científico
ou cultural

- - -

3.3.1- Nível A - - -

3.3.1.1- Na área específica da matéria em
concurso

- - -

3.3.1.1.1- Nos últimos 5 (cinco) anos 30,0 4

3.3.1.1.2- Além dos 5 (cinco) anos 15,0 4

3.3.1.2- Em área correlata à matéria em
concurso

3.3.1.2.1- Nos últimos 5 (cinco) anos 25,0 3

3.3.1.2.2- Além dos 5 (cinco) anos 10,0 3

3.3.2- Nível B - - -

3.3.2.1- Na área específica da matéria em
concurso

- - -

3.3.2.1.1- Nos últimos 5 (cinco) anos 15,0 3

3.3.2.1.2- Além dos 5 (cinco) anos 7,5 3

3.3.2.2- Em área correlata à matéria em
concurso

- - -

3.3.2.2.1- Nos últimos 5 (cinco) anos 10,0 3

3.3.2.2.2- Além dos 5 (cinco) anos 5,0 3

3.3.3- Nível C - - -

3.3.3.1- Na área específica da matéria em
concurso

- - -

3.3.3.1.1- Nos últimos 5 (cinco) anos 7,5 3

3.3.3.1.2- Além dos 5 (cinco) anos 3,75 3

3.3.3.2- Em área correlata à matéria em
concurso

- - -

3.3.3.2.1- Nos últimos 5 (cinco) anos 5,0 3

3.3.3.2.2- Além dos 5 (cinco) anos 2,5 3

3.3.4- Revistas e / ou Periódicos não in-
dexados

- - -

3.3.4.1- Na área específica da matéria em
concurso

- - -

3.3.4.1.1- Nos últimos 5 (cinco) anos 5,0 3

3.3.4.1.2- Além dos 5 (cinco) anos 2,5 3

3.3.4.2- Em área correlata à matéria em
concurso

- - -

3.3.4.2.1- Nos últimos 5 (cinco) anos 2,5 3

3.3.4.2.2- Além dos 5 (cinco) anos 0,25 3

3.4- Publicações de Trabalhos Científicos
em Congressos ou similares

- - -

3.4.1- Trabalhos completos - - -

3.4.1- Na área específica da matéria em
concurso

- - -

3.4.1.1- Nos últimos 5 (cinco) anos 20,0 2

3.4.1.2- Além dos 5 (cinco) anos 10,0 2

3.4.2- Em área correlata à matéria em con-
curso

- - -

3.4.2.1- Nos últimos 5 (cinco) anos 10,0 2

3.4.2.2- Além dos 5 (cinco) anos 5,0 2

3.4.2- Resumos expandidos - - -

3.4.2.1- Na área específica da matéria em
concurso

- - -

3.4.2.1.1- Nos últimos 5 (cinco) anos 5,0 4

3.4.2.1.2- Além dos 5 (cinco) anos 2,5 4

3.4.2.2- Em área correlata à matéria em
concurso

- - -

3.4.2.2.1- Nos últimos 5 (cinco) anos 2, 5 2

3.4.2.2.2- Além dos 5 (cinco) anos 1,25 2

3.4.3- Resumos simples - - -

3.4.3.1- Na área específica da matéria em
concurso

- - -

3.4.3.1.1- Nos últimos 5 (cinco) anos 2,5 5

3.4.3.1.2- Além dos 5 (cinco) anos 1,25 5

3.4.3.2- Em área correlata à matéria em
concurso

- - -

3.4.3.2.1- Nos últimos 5 (cinco) anos 2,0 2

3.4.3.2.2- Além dos 5 (cinco) anos 1,0 2

3.5- Publicação de Artigos em Revistas
(Magazines).

- - -

3.5.1- Na área específica da matéria em
concurso

- - -

3.5.1.1- Nos últimos 5 (cinco) anos 15,0 4

3.5.1.2- Além dos 5 (cinco) anos 7,5 4

3.5.2- Na área correlata da matéria em con-
curso

3.5.2.1- Nos últimos 5 (cinco) anos 10,0 3

3.5.2.2- Além dos 5 (cinco) anos 5,0 3

3.6- Participação em Congressos, Encon-
tros, Simpósios e similares de nível Na-
cional e/ou Internacional

- - -

3.6.1- Participante em Comissão Científica 20,0 3

3.6.2- Participante como Palestrante, Mem-
bro de Mesas-redondas, Conferencista ou
equivalentes

10,0 3

3.6.3 - Participante na condição de ouvin-
te

5,0 3

3.7- Desenvolvimento de material de apoio
e/ou difusão para uso científico e/ou edu-
cacional na área do Concurso

20,0 3

3.8 - Desenvolvimento de patentes com re-
gistro definitivo (carta patente).

20,0 -

TO TA L

GRUPO IV- EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
(Máximo de pontos = 100) Pontos Quantidade máxima

computável
To t a l

4.1- Exercício de cargo ou função de Ad-
ministração Acadêmica

15,0/ano 4 anos

4.2- Prêmios e Láureas acadêmicas 25,0 2
4.3- Bolsas de Pesquisa financiadas por Ór-
gãos de Fomento (exceto Bolsas de Forma-
ção)

- - -

4.3.1- Nos últimos 5 (cinco) anos 15,0/ano -
4.3.2- Além dos 5 (cinco) anos 7,5/ano -
4.4- Exercício Profissional extra-universitá-
rio, com vínculo empregatício, em área re-
lacionada à matéria em concurso

- - -

4.4.1- Entre 1 a 5 anos 25,0 -
4.4.2- Mais de 5 anos 50,0 -
4.5- Consultorias relacionadas ao setor de
estudos do concurso

10,0 4

4.6- Projetos de pesquisa aprovados por Ór-
gãos de Fomento

- - -

4.6.1- Coordenador - - -
4.6.1.1- Nos últimos 5 (cinco) anos 10,0 3
4.6.1.2- Mais de 5 anos 5,0 3
4.6.2- Participante - - -
4.6.2.1- Nos últimos 5 (cinco) anos 5,0 3
4.6.2.2- Mais de 5 anos 2,5 3

TO TA L

Cálculo para a nota final da Avaliação de Títulos
A nota final de cada candidato será calculada, com base na

tabela de peso, pontuação máxima e formulação abaixo.
Os casos omissos (itens não pontuados) serão resolvidos pela

Comissão Examinadora, levando-se em consideração o enquadramen-
to nos Grupos elencados e o esforço dedicado para o desenvol-
vimento da atividade.

GRUPOS PONTUAÇÃO MÁXI-
MA

PONTUAÇÃO OBTIDA

I- Formação Acadêmica 100
II- Experiência Didática 100
III- Produção Científica 100
IV- Experiência Profissional 100
Total de Pontos da Avaliação de Títulos (TP) = 7XPontos (Grupo 1) + 1XPontos(Grupo 2) +
1XPontos (Grupo 3) + 1XPontos(grupo 4)

Nota final da Avaliação de Títulos = TP/100

Ficando inalterados os demais itens do Edital.

Recife, 19 de outubro de 2015.
MARIA JOSÉ DE SENA

Reitora
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